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PROJETO DE LEI N.º             , DE 2021 

(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 

 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre 

o parcelamento do solo urbano, e a 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 
 

 

Art. 1º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

“Art. 2º-A. O parcelamento do solo observará o princípio da justa 
distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização. 
 
§ 1º Os ônus urbanísticos serão estabelecidos nas diretrizes de 
urbanização de que tratam os arts. 6º a 8º. 
 
§ 2º Observados os requisitos do art. 4º, os ônus urbanísticos 
abrangerão as seguintes obrigações: 
 
I – transferência ao Poder Público de: 
 
a) sistemas de circulação; 
 
b) equipamentos urbanos; 
 
c) equipamentos comunitários construídos; 
 
d) espaços livres de uso público; e 
 
e) lotes. 
 
II - instalação e transferência para o Poder Público ou empresas 
concessionárias de redes de drenagem de águas pluviais, 
iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água, 
telecomunicações e energia elétrica, observadas as normas 
reguladoras dos respectivos serviços públicos; 
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III - instituição de servidões necessárias para a manutenção de 
equipamentos urbanos e a preservação do patrimônio ambiental e 
cultural. 
 
§ 3º Os lotes de que trata a alínea “e” do inciso I do § 2º serão 
incorporados ao patrimônio municipal como bens dominicais” 
 
“Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não 
poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a 
aprovação até a conclusão do loteamento, salvo as hipóteses de 
caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste 
caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 
 
§1º O disposto no caput não se aplica aos Municípios, que são livres 
para destinar estas áreas conforme o melhor interesse público, 
inclusive desafetação e alienação.” (NR) 
 
§2º O disposto na redação alterada do §1º do art. 17 da lei 6.766, de 
1979, aplica-se inclusive a imóveis de propriedade dos municípios 
aprovados em parcelamentos do solo anteriores a esta lei. 
 

 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 46 - ............ 
 
§ 1º-A Admite-se, no consórcio imobiliário, a transferência ao Poder 
Público de equipamentos comunitários construídos ou não, espaços 
livres de uso público e lotes urbanizados de maneira antecipada à 
realização do parcelamento integral da gleba, quando houver 
interesse social ou utilidade pública em tal medida, a ser 
compensada mediante entrega ao particular de bens imóveis 
integrantes do patrimônio dominical do município originários de 
loteamentos existentes ou ainda por realizar.” (NR) 
 

            Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                   Sala das Sessões, em      de                    de 2021. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

   A heterogeneidade da demanda para alocação de infraestrutura 

urbana e social nas cidades impõe a criação de soluções que viabilizem o 

aproveitamento mais eficiente da terra urbana pública, com vistas ao 

cumprimento de sua função social e ao atendimento do que dispõem os planos 

diretores municipais. 

 

   Com efeito, é comum notar que áreas destinadas a equipamentos 

nos loteamentos ficam ociosas em virtude da ausência de interesse público 

para a disponibilização de escolas, centros de saúde e outros, diante da 

relação de demanda, por vezes insuficiente, que se estabelece nos municípios, 

considerando os diversos perfis populacionais e as características 

socioeconômicas dos diferentes assentamentos urbanos. 

 

   Por outro lado, há outras áreas que dependem da oferta de 

terrenos justamente para ampliar a capacidade de presença de serviços 

estatais, o que acaba por determinar a necessidade de onerosas 

desapropriações a cargo do poder público. 

 

   Essas duas realidades contraditórias revelam, na verdade, uma 

oportunidade de que as áreas transferidas ao poder público em loteamentos 

com menor necessidade para a promoção das políticas públicas possam 

funcionar como meio de acesso a terrenos nos locais onde há déficit na 

prestação estatal. Com isso, pode-se eliminar a necessidade de dispendiosas 

expropriações e otimizar o cumprimento da função social da propriedade e a 

gestão de ativos públicos. Corrigem-se assim dois problemas: a ociosidade de 

terrenos públicos, que potencializam o surgimento de assentamentos informais, *C
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e os gastos desnecessários para aquisição de imóveis que poderiam ser objeto 

de negociação com proprietários de terra que interessem às políticas do poder 

público. 

 

   Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação deste 

projeto, que contribuirá para a produção de cidades mais compactas, eficientes 

e sustentáveis. 

 

 

   Sala das Sessões, em       de                   de 2021.  

 

 

 

Deputado Federal MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 

municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura 

de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos 

já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 

que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 

declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  

II - escoamento das águas pluviais;  

III - rede para o abastecimento de água potável; e  

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 7º O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de unidade 

imobiliária integrante de condomínio de lotes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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11/7/2017) 

§ 8º Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, 

definida nos termos do § 1º deste artigo, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do 

poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores 

de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 2º-A. Considera-se empreendedor, para fins de parcelamento do solo urbano, 

o responsável pela implantação do parcelamento, o qual, além daqueles indicados em 

regulamento, poderá ser: 

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado; 

b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou o 

foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em relação ao empreendimento e sub-

rogue-se nas obrigações do compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, 

ou do foreiro, em caso de extinção do contrato; 

c) o ente da administração pública direta ou indireta habilitado a promover a 

desapropriação com a finalidade de implantação de parcelamento habitacional ou de realização 

de regularização fundiária de interesse social, desde que tenha ocorrido a regular imissão na 

posse; 

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado 

ou pelo poder público para executar o parcelamento ou a regularização fundiária, em forma de 

parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula do 

imóvel no competente registro de imóveis; 

e) a cooperativa habitacional ou associação de moradores, quando autorizada pelo 

titular do domínio, ou associação de proprietários ou compradores que assuma a 

responsabilidade pela implantação do parcelamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.118, de 

12/1/2021) 

 

Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 

ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 

para assegurar o escoamento das águas;  

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
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em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 

e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou 

edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 

públicos competentes; 

III - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não 

edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal 

ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 

(cinco) metros de cada lado. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, 

republicada na Edição Extra do DOU de 26/11/2019) 

III-A. - ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio das 

ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) 

metros de cada lado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, republicada na 

Edição Extra do DOU de 26/11/2019) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, 

que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos 

de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 

que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido 

nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela Lei nº 10.932, 

de 3/8/2004) 

§ 4º No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, poderão ser instituídas 

limitações administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder público, da 

população em geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passagem, 

usufrutos e restrições à construção de muros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público 

dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de 

serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação deste 

parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do caput deste 

artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, republicada na Edição Extra do DOU 

de 26/11/2019) 

 

Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  

Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 

telefônica e gás canalizado.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10932-3-agosto-2004-533184-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10932-3-agosto-2004-533184-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
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Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar 

à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para 

o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas 

para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do 

imóvel contendo, pelo menos:  

I - as divisas da gleba a ser loteada;  

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 

municipal;  

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;  

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das 

vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no 

local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;  

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;  

VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.  

 

Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, 

nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 

planejamento estadual e municipal:  

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da 

cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;  

II - o traçado básico do sistema viário principal;  

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das áreas livres de uso público;  

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e 

as faixas não edificáveis;  

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis.  

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 

anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo plano 

diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento poderão 

dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, 

contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração 

máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, quando 

for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório 

de Registro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do competente 

instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Os desenhos conterão pelo menos:  

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;  

II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;  

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias;  

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;  

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
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VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais.  

§ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:  

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona 

ou zonas de uso predominante;  

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;  

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato de 

registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos 

ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.  

§ 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada 

como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo 

da sua apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes 

tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 

loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste 

caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 

deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 

nos §§ 4º e 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) 

anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;  

III - certidões negativas:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 46. O poder público municipal poderá facultar ao proprietário da área atingida 

pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, ou objeto de regularização fundiária 

urbana para fins de regularização fundiária, o estabelecimento de consórcio imobiliário como 

forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de edificação 

por meio da qual o proprietário transfere ao poder público municipal seu imóvel e, após a 

realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas 

ou edificadas, ficando as demais unidades incorporadas ao patrimônio público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 

correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa 

à formação de núcleos urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das 

responsabilidades administrativa, civil ou criminal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a 

serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.  

 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa 

área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos:  

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando 

o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;  

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

financiamentos habitacionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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